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[bookmark: _Hlk63158244]PROJETO DE LEI N° 2.059/2022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.


Altera a redação do Artigo 3°, da Lei Municipal n° 1.756/2017, de 21 de setembro de 2017, que Dispõe Sobre a Concessão de Vale-Alimentação aos Conselheiros Tutelares e dá outras providências.

	A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, pede a esta egrégia Câmara de Vereadores que aprove a seguinte Lei:

Art. 1° - Altera redação do artigo 3° da Lei Municipal nº. 1.756/2017 de 21 de setembro de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3° - O valor do vale alimentação será de R$ 17,10 (dezessete reais e dez centavos) por dia útil”.

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente alteração correrão por conta de dotações previstas no orçamento vigente.
	
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022.








Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 
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	Senhor Presidente:

Encaminhamos o presente Projeto de Lei 2.059/2022, que Altera a redação do Artigo 3°, da Lei Municipal n° 1.756/2017, de 21 de setembro de 2017, que Dispõe Sobre a Concessão de Vale-Alimentação aos Conselheiros Tutelares e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei visa conceder um aumento de R$ 2,00 (dois reais) do valor unitário em relação ao valor do vale alimentação, passando o valor unitário de R$ 15,10 (quinze reais e dez centavos), para R$ 17,10 (dezessete reais e dez centavos) por dia útil.

Salientamos que o Vale Alimentação agrega diversos benefícios, entre eles, vantagens tributárias, bem-estar e saúde do conselheiro tutelar, o qual não precisará destinar parte do seu salário para a compra de alimento.  

Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.





Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal



Excelentíssimo Senhor
Vereador DIEGO DANIEL SCHU
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
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